
LEI MUNICIPAL Nº 1794/2026.                                             SAGRADA FAMILIA, 11 maio de 2026.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, PELA PREVISÃO DE RECEITA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, pela previsão de receita, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Art. 2º O crédito especial de que trata o artigo anterior será destinado à seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA.
Programa: 43 – ASSISTENCIA SOCIAL COMUNITARIA.
Projeto/Atividade: 2098 – ESTRUTURA SUAS INVESTIMENTO GND4 (EMENDA PARLAMENTAR LUIS CARLOS                      BUSATO).
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
Art. 3º Para a cobertura do crédito mencionado no Art. 1º, servirá de recurso o excesso de arrecadação proveniente do repasse do Governo Federal, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), referente à emenda parlamentar do Deputado Lucas Busato.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, 11 de maio de 2026.


MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:
Submetemos à apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o presente Projeto de Lei que visa autorizar a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
O recurso objeto deste projeto é proveniente de Emenda Parlamentar Federal indicada pelo Deputado Lucas Busato, repassada fundo a fundo via Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). Este montante é destinado especificamente para despesas de Capital (Investimento), o que possibilitará o reaparelhamento e a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria de Assistência Social e o CRAS de nosso município.
A criação desta dotação específica, utilizando a Fonte 1700 e o CO 3110, cumpre rigorosamente as normas técnicas de contabilidade pública e as orientações do Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS), garantindo que o recurso seja aplicado exatamente na finalidade para a qual foi destinado pela União.
Pela relevância da medida, que permitirá qualificar o atendimento aos cidadãos usuários da política de assistência social em nossa cidade, solicitamos a análise e aprovação dos Nobres Pares.
Atenciosamente,



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

